
























Direito Romano – Profª Eliane 
05.08.08 - terça-feira 

continuação da aula: 07.08.08 - quinta-feira 
 

Direitos Obrigacionais 
 

 
 

Duração: até o cumprimento da obrigação (é um objetivo desse direito) 
 

Direitos Reais 
 

Res = coisa que é o objeto do direito 
 
Definição: relação jurídica em virtude da qual o proprietário (titular) pode tirar da coisa a utilidade 
que ela é capaz de produzir. 
 
Exemplo: propriedade e usufruto. 
 
Características: 

* 1. Poder absoluto (usar, fruir e dispor)1 e exclusivo sobre o bem; (aspecto egoístico) 
 

* 2. Confere ao seu titular o direito de seqüela (direito de perseguir o bem e retirá-lo de 
quem quer que seja; direito de reaver o bem de quem quer que injustamente o detenha) (aspecto 

social); exercido por meio das ações reivindicatórias. 
Ações reivindicatórias2:  
Exemplo - Caso de roubo e venda do objeto roubado pelo próprio ladrão para um 
comprador de boa fé/índole:  

  - dono roubado  dir. real 

 - comprador de boa fé  dir. obrigacional (responsabilidade 
do vendedor/ladrão por evicção). 

 

*  3. Erga Omnes: 
- pólo passivo  todos (todos temos o dever de respeitar os 
direitos reais dos outros; todos somos pólos/sujeitos passivos 
de relações jurídicas inúmeras das quais nem temos 
conhecimento). 

*  4. Duração: a princípio definida pela vontade do titular. 

 
 

 Direito Real Direito Obrigacional 
Dinâmica do direito existe por si só proposital 
Duração mais longa mais curta 

Pólo 
passivo todos autor do delito 
ativo titular do direito vítima do delito 

 
 Questionamento da função do bem sobre a sociedade. 
 Vítima de delito (polo passivo) no dir. obrigacional = real titular no dir. real 
 Ser humano exerce seu direito sobre a coisa/bem:  

                                                 
1
 “Usar, fruir e dispor”: ius utendi, ius abutendi, ius fruendi. Fruir = apropriar-se dos frutos; Dispor = transferir o bem para 

terceiros, alienar. 
2
 Reivindicatória = trazer a res. 
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DIREITOS OBRIGACIONAIS 

 
 
Direitos obrigacionais 
 
 
 
Delitos: 
- Autor do delito  polo passivo 
- Vítima do delito  polo ativo (real titular) 
 
 

CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS REAIS 

 
Exemplos de direitos reais: propriedade, usufruto, superfície 
 
“Res” é a coisa que o objeto do direito 
 
Ser humano exerce seu direito sobre a coisa 
 
= relação jurídica em virtude da qual o proprietário (titular) pode tirar da coisa a utilidade que ela é capaz de produzir 
 
Propriedade:   2 aspectos: 

 Egoístico – poder absoluto e exclusivo sobre o bem – usar, gozar/fruir, dispor e reaver 

 Social – social  
 
As ações reivindicatórias advêm do direito de sequela. São ações sujo objeto é trazer a “res” de volta ao seu dono. 
Ex: dono tem o objeto roubado; o objeto roubado é vendido pelo ladrão a um comprador de boa-fé; responsabilidade 
do vendedor (ladrão) por evicção. 
O polo passivo dessas ações são todas as pessoas, pois todos tem o dever de respeitar os direitos reais dos outros. 
Todos nós somos sujeitos passivos de relações jurídicas inúmeras, das quais nem temos conhecimento. 
 

Contratos 

Delitos  



Direito Romano 
07.08.08 - quinta-feira 

DIREITO DE PROPRIEDADE 
 

A propriedade é um poder absoluto e exclusivo sobre uma coisa corpórea. 
 

Porém, há a percepção de que a propriedade muitas vezes precisa ter essa 
característica limitada (o proprietária precisa sofrer limitações ao seu direito de 
propriedade) em nome de toda a sociedade: 

 
LIMITAÇÕES AO DIREITO DE PROPRIEDADE 

 
 No interesse di particulare 

Ex: direito de vizinhança (limitação de ruídos e terrenos). 
 
Sobre a limitação de terrenos: Num terreno pertencente a certa pessoa que a árvore de seu vizinho 
invadir com os galhos, a pessoa dona do terreno tem o direito de cortar os galhos que invadem seu 
espaço até certa altura, mas os frutos que caem em seu território ainda pertencem ao vizinho 
(atualmente é o contrário). Por isso, o vizinho ainda tem o direito de entrar na propriedade do outro 
para recolher os frutos que lá estiverem, se caídos de sua árvore. 
 

Caso famoso do Digesto: Certa pessoa estava produzindo queijo defumado em sua casa. A 
fumaça e o cheiro irritavam os vizinhos, que levaram o caso a juristas. 
Os juristas primeiro discorrem sobre o direito de propriedade, que é absoluto e exclusivo, porém, 
consideram que deve ser evitado seu uso nocivo (causando danos a terceiros). A resolução 
tomada foi em favor da possibilidade de continuidade da fabricação dos queijos, porém, em algum 
lugar que não prejudicasse outras pessoas. 
 

 No interesse público 
Ex: proibição de demolição de imóveis, a não ser com a obtenção de autorização 
imperial; conservação obrigatória das vias públicas diante do imóvel particular. 

 
SOBRE O DIREITO DE PROPRIEDADE NA ATUALIDADE 

 
Atualmente o código civil trata do direito de propriedade a partir do art. 1228: 
 

O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de 
reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha. 
§ 1º O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas 
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de 
conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas 
naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como 
evitada a poluição do ar e das águas. 
Percebe-se que atualmente é normal exercer o direito de propriedade com suas limitações: exercê-
lo de acordo com sua finalidade econômica e social e preservando a flora, fauna, patrimônio 
histórico e artístico e evitando a poluição. 

§ 2º São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou 
utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem. 
Proibição de atos emulativos (atos do “proprietário espírito de porco”, que são propositalmente com 
o objetivo de causar dano a terceiros). 



Direito romano - 12.08.2008 

HISTÓRIA DA PROPRIEDADE ROMANA 
(TIPOS DE PROPRIEDADE) 

 

O DIREITO 
 

PROPRIEDADE QUIRITÁRIA 
 
- titular: cidadão romano 

 
- ação reivindicatória (rei vindicatio): 

- autor: proprietário quiritário 
 - réu: terceiro que está com a “posse” do bem 
 

 
 

 A mancipatio de um certo modo regula a autenticidade da transferência, 
mas não garante que quem venda o bem seja seu dono real. 

 Era necessário que a mancipatio, como ato solene, fosse em praça pública 
para que o maior número possível de pessoas tomasse conhecimento da 
transferência do bem. 
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PROPRIEDADE PRETORIANA 
 

= Poder que alguém vai exercer sobre uma res mancipi transferida sem ato solene. 

 

 
 
A sociedade como um todo não está fazendo a mancipatio. O Direito deve 
acompanhar a evolução do povo. 
 
- ação publiciana: o proprietário-adquirente não solene não tem o direito da 
ação reivindicatória, por isso, o pretor Publiciano criou a ação publiciana, quem 
tem o mesmo objetivo da ação reivindicatória. 
 - autor: proprietário pretoriano 
 - réu: terceiro que está indevidamente com o bem 
 
 

A PROVA 
 
Rei vindicatio: 
 

 







19.08.08 – aula que faltei (copiei da Pri) =D 

POSSE 
 

1. Conceito 
 

 Gaitano Sciaxia: “É um poder físico sobre uma coisa corpórea protegido 
pelos interditos”. 

 Moreira Alves: “É o poder de fato protegido juridicamente que se exerce 
sobre uma coisa”. 

 Thomas Marky1: “A posse é um poder de fato sobre uma coisa corpórea: a 
efetiva subordinação física da coisa a alguém”.2 

 Para os três autores a posse é um poder mas se diferem sobre a proteção 
jurídica. 

 A posse é a exteriorização da propriedade. 
 
2. Elementos da posse 
 

 material: corpus 
 + 
 intencional: animus 

 
 (I) animus rem alteri habendi: intenção de ter objeto cumprido; “ordens” 

de outro. Ex: caseiro. 
(II) animus rem sibi habendi: intenção de ter o objeto para si próprio 
protegido pelo interdito. 

 
3. Tipos de posse 
 

 Possessio naturalis ou detenção: não gera proteção jurídica e interditos 
possessórios. Ex: locatório, depositário3, comodatário (recebeu o objeto para 
usar; empréstimo). 

 Possessio ad interdicta: protegida pelos interditos. 
 Possessio civilis ou possessio ad usucapionum: protegida pelos 

interditos. 
- Justa causa4: Ato jurídico que motiva a tomada de posse. Ex: compra e 
venda, doação, recebimento de um bem como pagamento de dívida, 
recebimento de um bem como dote. 
- Propriedade quiritária. 

 

 

                                                 
1 Conceito de possessio interdicta e possessio civilis. 
2 Posse é um fato e a propriedade é um direito. 
3
 Toma conta de um bem alheio gratuitamente. 

4
 Justas causas: I) pro emptore: compra; II) pro donato: doação; III) pro derelicto: abandono; IV) 

pro legato: por legado. 





























Tício, depois de furtar uma vaca de propriedade de Caio, vende-a para Públio. 
Estando ela já na posse de Públio, vem a conceber um novilho. Três anos depois, 
Caio consegue localizar a vaca. Instaura-se um litígio entre Caio e Públio, ambos 
pleiteando a vaca e o novilho. Pergunta-se: 
 

Quais podem ser os argumentos jurídicos a serem alegados em favor de Caio e, 
em contrapartida, em favor de Públio? Dispõe Caio de alguma ação judicial que 
possa lhe assegurar seus eventuais direitos sobre o bem? Em caso afirmativo, 
o que pode pleitear?  
(obs: todos são cidadãos romanos e o evento teria ocorrido no período clássico) 

 

 
O argumento jurídico que pode se alegado em favor de Públio é que ele comprou 
a vaca, já Caio, pode alegar que ela foi roubada. 
Caio dispõe de ação judicial reivindicatória que lhe pode assegurar seus direitos 
sobre o bem, pois ele possui direito real sobre a vaca roubada (direito de seqüela, 
direito conferido ao titular de perseguir o bem e retirá-lo de quem quer q seja); 
enquanto Públio, apesar de  ter comprado a vaca, comprou uma coisa roubada, 
não possuindo direito algum sobre este bem, possuindo apenas direito 
obrigacional para com o vendedor/ladrão (Tício) por evicção, não importando a 
sua índole no ato da compra.  
 
 
 
Modos de aquisição: (I) originário, (II) derivado (mancipatio). 
Aquisição de frutos1: (I) regra: proprietário da coisa que os produz; (II) exceções: 
enfiteuta, possuidor de boa-fé, usufrutuário. 
 
Thomas Marky, p. 80. 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

                                                 
1
 Cria dos animais = um tipo de fruto. 

 



 

 CAIO PÚBLIO 

  1º dono 
 possui direito real sobre 

o bem (vaca roubada) e, 
a príncípio, seus frutos 
(novilho) 

 2º dono (comprador do 
ladrão)  possuidor: 
presunção de boa-fé 

 está com a posse da vaca 
 possui direito obrigacional 

para com o vendedor/ladrão 
(Tício) por evicção 

 Não consegue usucapiar a 
vaca, pois a coisa furtada 
não é res habilis 

Hipóteses:   

 
(I) 

proprietário 
quiritário: 

 

- modo de aquisição: adquiriu 
o bem comprando por 
mancipatio ou por ato jurídico 
abstrato (in iure cessio), 
recebendo como herança ou 
capturando. 
- direito de seqüela: ação 
reivindicatória; na qual 
ocorreria prova diabólica, 
perseguindo a fonte de 
aquisição do bem e se 
descobriria Caio como 1º dono, 
então Públio perderia a 
propriedade da vaca. O 
novilho, qualificado como fruto, 
perseguiria o bem gerador do 
mesmo, a vaca. Se comprador 
de boa-fé, o fruto (novilho) 
pode ficar com Públio. 

- modo de aquisição: comprou 
de Tício, o ladrão, por mancipatio 
ou por ato jurídico abstrato (in iure 
cessio). 
 
Como possuidor de boa-fé tem 
alguns direitos, como: aos frutos 
produzidos antes da 
litiscontestação (está na exceção 
da aquisição de frutos). 

 
(II) 

proprietário 
pretoriano: 

- modo de aquisição: adquiriu 
o bem comprando sem 
mancipatio. 
- direito de seqüela: ação 
publiciana. 

- modo de aquisição: adquiriu o 
bem comprando de Tício, sem 
mancipatio. 
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